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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANEN'l'EDE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO AD~NISTRATrvo N° 190125PP00007
LICITAÇÃO N°. 00007/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

•
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78, doravante
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 08:00 horas
do dia 11 de Fevereiro de 2019 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 00007/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em observância
a Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30 de
Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta
para: Contratação de empresas no ramo de bens móveis, destinados a atender as demandas
operacionais das diversas secretarias deste município, conforme termo de referencia, para o
exercício 2019.

1.0.DO OBoJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresas no ramo de bens móveis,
destinados a atender as demandas operacionais das diversas secretarias deste município, conforme
termo de referencia, para o exercício 2019.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratação de empresas no ramo de bens móveis, destinados a atender as demandas operacionais
das diversas secretarias deste município, conforme termo de referencia, para o exercício 2019 -

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do Capítulo v, Seção única, da LC nO. 123/2006.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA XMPQGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08:00
horas do dia 11 de Fevereiro de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento.
Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos hor ri
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esc ar ciment
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas po
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as prop
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Fr
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.



2.4.Caberá ao Pr:g?eiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
se~s anexos, dec~d~r sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(v~nte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocat6rio poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4 • O •DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO.
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123,
de 14 de dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento
independente de transcrição. '

•
5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato
Conclusão: 11 (onze) meses

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Pr6prios do Município de Itapororoca:
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocat6rio.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hip6tese
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para
efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em cons6rcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMBNTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitat6rio, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na fo a da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no 6rgão competente, no qual estejam ex re sos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidur ;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particul r
constem os necessari.os poderes para formular verbalmente lances, negociar preç ,
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os de ai
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da e'~~1fj~
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procur
particular, deverá ter firma reconhecida por cart6rio competente.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
que contenha foto.



•

•

7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original,
por,qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou,~~ro da
Equ~pe de Apoio: ~~
7.3.1.A autenticação d~s documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (v~nte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas
correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do
referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação
no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a
critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cart6rio do signatário; b)
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma
da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas
neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente
motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito
ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00007/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada
por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras
características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações
em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo
I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item
será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor c r
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de p gaJ~!~~
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposi~,~vu
instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contid~/~~
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiv
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pe
que esteja devidamente preenchido.



8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias
ofertados. A eventual falta da referida indicação
8.12.Serão desclassificadas as propostas que
instrumento.

o participante indicará a origem dos produtos
não desclassificará o licitante.
deixarem de atender as disposições deste

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

em 01 (uma)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00007/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa EconôrnicaFederal, respectivamente.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de l° de maio de 1943.
9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório pertinente, acompanhado do
contrato, NF ou Nota de Empenho.

9.3.PESSOA FÍSICA:
9.3.1.Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e a Cédula de Identidade - RG.
9.3.2.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.3.3.Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do ORC - Município de Itapororoca.
9.3.4.Certidão negativa da Fazenda Estadual.
9.3.5.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND, apresentando a
respectiva certidão fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
9.3.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de l° de maio de 1943.
9.3.7.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

9.4.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de vali ade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma forma id de que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não ina 'li ará o
licitante.
9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias de 'd
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe e
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitaç
do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais



constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados
pelos licitantes, quando for o caso.
9.6.A autenticação dos documentos, quando rea1izada pe10 Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) hora. ante. da abertura do certame.

li t;
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais,
se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco)minutos após o encerramento dos lances, sob pena
de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

10.O •DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada
ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exã qênc í.as
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos rep
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma suc s va, em
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão r aX'zadas
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa po s
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, à
do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor o"h...."'IIVA
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lanc
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa ti



verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Dec1arada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito. . lj (:)
11.12.Sendo ace~tável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a d6cumentação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
ll.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro -
Itapororoca - PB.

14.O .DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos 1icitan es

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convoc do
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, as
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades pe mi
pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha o
vencedor da licitação.



l5.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes na lf1 de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante venced~r. ~m
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor p ~~âser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos ca~os previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos
da Lei 8.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.0.DAS SANÇÕES ADMiNXSTRATrvAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos
por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
l6.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
l6.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l6.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

17 •O•DO RECEB:IMENTOOU COMPROVAÇÃO DE EXEctJÇÃODO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos
inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e
consequente aceitação.

18.0.DO PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer mediante transferência
bancária, no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
l8.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer Obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

19.0.DO REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Locador.

20.0.DAS DXSPOSXÇÕES GE~S
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização. \
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representa
de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em par e,
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devid
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam decl~~~~
feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.



20.5. Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de a;X'X'çãO
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execu do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do jUlgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes d te certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

Itapororoca - P8,



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEI'l'ORA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CC»aSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2019

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresas no ramo de bens móveis, destinados
a atender as demandas operacionais das diversas secretarias deste município, conforme termo de
referencia, para o exercício 2019.

2.0.JUSTIFICATrvA
2.l.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
características e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

r·=fODI~"i~~~t~~i~~-~en·~~~r::~~~~~~:~·D~J~~~;r:~!~~~~~~~i~;:;f:~~-ct:r'=~tQUANTmio~

f,--~.c~~~~:~~~~/~~~~~t~e d:e~~~;~a;:::·passeio,'cõm 05 portas,mõtora-partTrd~1 Mts I IIII il.O, Completo,combustível:álcoolou gasolina.Veiculoficaráa disposiçã ' I
I Ida Secretariade Ação Social, para atender as d~mand~s operacionaisdo I
i !programaBolsaEscola.Manutençãopor contado proprí.et.ár í,o, Combustívelpor! i I

~-~~~~~~~~=.~I~~- 11
l ._.._1.~~r~;;~~;_~;.~~~~~:::;~~;;_~_:an.~.~~~~~:.p~~_~_~::..~:..~~.op~.~:~~.::_~~~~~~~ve~-_.---t1 ~I
I 4 lcont ratação mensal de veiculo Tipo Passeio,05 portas,motor a partir de Mts 11
i 11.0, Completo,combustível:álcoolou gasolina.Veiculoficaráa disposiçã , ,i idoCONSELHOTUTELAR.A manutençãopor contado proprietário.Combustívelp~r'_ I I
. lcont a da contratante. ! J....• -+.....__ ._ ••.._-_ ...._--_.-.- ..._-_._ ..••_--_ ....__ .•_._ .._.-_ ...._. __ ....... __ ....._--- .._. _.+._-----_ ...__ .._.
5 'Corrt ra.t.ação mensalde veículocom motorizaçãode no mínimo1.4, equipadoco Mts I 111

jequipamentosa ser utilizado no padrão de guarda Municipal, contendI : I
, iGiroflex,Rádiocomunicadortela de proteçãopara pessoasdetidas,e a mesmal I !
i ideveráestátodaadesivadaa critérioda PrefeituraMunicipalde Itapororoca, i i

f--6--·--.....-·fc~;~*f~~ã~··:~::::deu~eY::l;,~=-~~~~~~~R~o~4~~::a':~m~f;::ztaa;ã;\Ominimet--MtS-t------i~
! 11:8, co~ustive.láICOOl/g~solina~tração.4x2,.cambio au~omático,dir~~~~ i I
I. . ..~~drá..uI~ca.,.fre~osABS. ve~cu~of~~a.rá a d~SPOS~ç...ão do Gab~net.e d.aprefe~ta·1 . i. i
L.__.. _"'~~ __~anutenç~.~or con~_<!.<?_EEop~~etár::~fo~us~íve.lpO,!con:t:.~~c:.(:mtratante·L_l i

Observação: ficará a cargo da , o custo com combustível.

3. O•OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enqua ra do
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações té ni as
correspondentes.

4.O.DO CRI'l'ÉlUO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS



•

4.I.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente
a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo. ~

5. O•MODELO DA PROPOSTA JO
5.l.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preench1do, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

TARCíSIO FRANÇA DA
Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2019

OBJETO: Contratação de empresas no ramo de bens móveis, destinados a atender as demandas
operacionais das diversas secretarias deste município, conforme termo de referencia, para o
exercício 2019.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

r--o~~.~~ar--o __ ~N~_~~~~~~_.-'-'~-~"--~-'-::~~"~~~'-~-----'~~---f-----~'~~'T-~-~'~--~~~-~-~~~'f""'"""-~-----'~_i~IGO Ic~ntrataç~o llle,nsalD~:~tip~K-up~'-paral W:OE ; 9U~'rIDAD~11P.UNl:TARIO t P.TOTAL I
, If1.car a ddspos í.çâo da sec ret ar.í.a de Infraestrutura.! ! i I I
I íCornbustivel por conta da contratante e Manutençãol ! I ! !L-","_.~..~.~.~~mta da con_~a~~.:. .,_~ . ._.._.." .,.L-_---;:_.,_~j_,__.-.-.-.--_j--.--.-.-.-.--J---------.-~
'I 2 IContratação mensal de veiculo Tipo Passeio, com 051 MES! 111 I' I
I iPortas, motor a partir de 1.O, CompLetoj ] I 'I

. iCOrnbustivel: álcool ou gasolina. Veiculo ficará ai. I II

Idisposição da Secretaria de Ação Social, para! ! I
I !atender as demandas operacionais do Programa Bolsa; . I ! .
I !Escola. Manutenção por conta do proprietário. I I I I I
~. __...._.,•.".....~<?rnbust.~~~l.~-.~~.::-~n~.~!iiEte. ---- ..------~----"'---~--------~--.-+---------.f------------~-l
! 3 !Contratação mensal de veiculo Tipo Passeio, com 051 MES l 111 i I'

I !portas, motor a partir de 1.O, completo,! ! I
II iCOrnbustivel: álcool ou gasolina. Veiculo ficará ai I
l !disposição do Gabinete da Prefeita. Manutenção porl • . I

f--4------·~~*'!t~~F;e~:-;;oti;oP:.,;,;, ~--ME-+-----,J --- ! --~
i Iportas, motor a partir de 1.O, Completo, i I Ii Icornbustivel: álcool ou gasolina. Veiculo ficará ai II ldisposição do CONSELHOTUTELAR.A manutenção por! I
II !conta do proprietário. Cornbustivel por conta da! , I ! 'I'

j i j , !~"5"--~---~6~:~:::~~~.mensal de veic1ilõ--~o~ motorr~ãçiõde-'nór~ MÊS--l---~--"--lit--~·-·~--~-T--------I
I IIDinimo 1.4, equipado com equipamentos a se r] ; ! I
I lutilizado no padrão de guarda Municipal, cont.endo] '11 I
1 !Giroflex, Rádio comunicador tela de proteção paral ,!
I iPess~as detida~, ~ a mesma ,deverá e,st,á todal ,i
I [ades.í.vada a cr í.t é rd o da Prefe1.tura Mun1.c1.pal dei i I i !
i IItapororoca, destinado a Guarda Municipal.! I ! ! i
l-o<_ .. ~_ .. ~_~~~~ti vel po~~on~~~_contra.!:an~ ,... ~~~-_----- ..--l-'"'--,---~...--_l_"-~~.-._----+----..-~- .....J,
.. 6 iContratação mensal de veiculo, SEM CONDUTOR,04, MÊS! 111 :.,' i

I" rnb t' li ; i~ortas, motor1.zação no minimo 1.8, co us l.ve ! I i !
iálcool/gasolina, tração 4x2, cambio automático, i . . !
!direção hidráulica, freios ABS. Veiculo ficará a! i ,
ldispOSiÇãO do Gabinete da Prefei ta. Manutenção porl '
[conta do proprietário. Cornbustivel por conta dai

. J~~.r.:.~E~ta~t:.E!_:_>__> __ ,_~_,_. __ ~ > ._. __ ... _>.....>.. ,_ ....... ~, __ ... >...... J__~.._..__....._,L ....

PRAZO - Item 5.0:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$



PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

CNPJ

/ de de _

Responsável



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2019

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nO
00007/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00007/2019 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00007/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00007/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial nO 00007/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00007/2019 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00007/2019
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00007/2019 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00007/2019
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

• NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCXAL N° 00007/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

•
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMJ:SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO rv - PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2019

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itapororoca
- Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ nO 09.165.176/0001-78, neste
ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito, Brasileira, Viúva,
Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Area Rural - Itapororoca - PB,
CPF n? 007.409.704-02, Carteira de Identidade n? 2.065.238 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ......... ......... ......... ..., CNPJ n?
........., neste ato representado por residente e domiciliado na , - .

......... ......... ..., CPF n? , Carteira de Identidade n? , doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PlUMEIRA - DOS FUNDAMENTOSDO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00007/2019, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

•

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresas no ramo de bens móveis, destinados
a atender as demandas operacionais das diversas secretarias deste município, conforme termo de
referencia, para o exercício 2019.
Veículo tipo: - Placas: - Combustível: -;~·COôloo·T------------------OISCRIMiiiiÇAO----·-----------tÜNmÁD:i-'-QUANTIDio~p.tnn:iiiio--p. TOTAI-.-', __.~__~_.~__~_. . . . ~ ~ ! .--1
1 ;Contrataçl!.o mensal de veiculo tipo PICK-UP, para MtS lli I I

Ificar a disposição da secretaria de Infraestrutura·ll , i I 'I
ICombustivel por conta da contratante e Manutenção , I i ,
or conta da contratada. jMtsl --1-. ~' __ -- _
Contratação mensal de veiculo Tipo Passeio, com 05 MtS i 111 1--

. , j'.iPortas, motor a partir de 1.O, compLet.o.] I I I

icombustivel: álcool ou gasolina. Veiculo ficará ai '
Idisposição da Secretaria de Ação Social, parai
!atender as demandas operacionais do Programa BOlsai ' 1 I "
lEscola. Manutenção por conta do proprietário.: I I ! I

._. ~_~ICo~ust_ivel por conta da contrat.ante. 'A-----..---+..---------+-------+-.--~--__1
3 ~ontratação mensal de veiculo Tipo Passeio, com 051 MtS i IIi I I

I ortas, motor a partir de 1. o, Completo, I ' i I II combusti vel: álcool ou gasolina. Veiculo ficará ai i I !

I !disposição do Gabinete da Prefeita. Manutenção porl i! I
lcont.a do proprietário. Combustivel por conta da! :

4 -tÉm~~~ln:~;:,~:;.T~~~~~;Z~~M"--+..---q--- - --1---- -1
I! l'disPosição do CONSELHOTUTELAR.A manutenção porl 'I i ';,1' li,

conta do proprietário. Combustivel por conta dai I
I ,! !

1·-5------Tc~~:~~~i~·mensal de veiculo com'motori~aÇãõ-den-~--Mts'-- -i---------ut :--------1
! mí.ní.mo 1.4, equipado com equipamentos a se ri 'I i

lutilizado no padrão de guarda Municipal, contendol '
IGiroflex, Rádio comunicador tela de proteção parall
~essoas detidas, e a mesma deverá está toda,
ladesivada a critério da Prefeitura Municipal dei
!Itapororoca, destinado a Guarda Municipal. i

.,.J<:,,?~us!._~~!..g?_r~?nta da__;:.(~ntra~~E1;.~,:__, ~__...l~._._._... _._--+._~_
! 6 iContratação mensal de veiculo, SEMCONDUTOR,041 ~S ii ~ortas, motorização no mln~mo 1.8, combustiveli '
I lálcool/gasolina, t r ação 4x2, cambio automático, iL._.~. L~~reçã<?~~~.A~~~..c::~!.. !,:::_~_io~_A~-=-.ve~c::':l_lo._~~C:;.Cl.E~__ ~ __ ~__

I
~---
I
i

,.-.-.,J... ----.----.......- ..-L..III :
i



Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento
proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial n~
00007/2019, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

No valor acima indicado não está incluído o custo com combustível, que ficará a cargo do
Contratante, ficando o motorista por conta do Contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Locador.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer mediante transferência bancária, no prazo de até trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

•

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou prestação
dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente,
o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do
presente contrato;
f - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da
franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua culpa,
mediante laudo técnico ou equivalente;
g - Efetuar a troca de óleo lubrificante e dos filtros correspondentes de acordo com as instruções
do fabricante do veículo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, de
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsa
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instr
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter o veículo equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
h - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo. No caso
comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo,



imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, entre outros que
o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências, ficarão
Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada;
i - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser
utilizado no serviço;
j - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

car~~izem
a cargo do

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AL'l'ERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA'l'O:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ELISSANDRA MARIA CONCEIÇAO DE BRITO
Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

•
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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, às 08:00 horas do dia 11 de
Fevereiro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Contratação de empresas no ramo de bens móveis, destinados a atender as demandas
operacionais das diversas secretarias deste municipio, conforme termo de referencia, para
o exercicio 2019. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
nO10.520/02 e Decreto Municipal n°. 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmaiLcom. Edital: www.itapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 29 de Janeiro de 2019
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

•

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 30.01.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 30.01.19
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PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDADO PELA LEI N° 07DE 15DE NOVEMBRO DE 1978

ANO: 2019 I MtS: JANEIRO I NÚMERO: 1130
Itapororoca - Quarta - feira 30 de Janeiro de 2019

ESTADODA pARAIBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAçAo
PREGÃOPRESENCIALN° 00007/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano,07 - Centro - Itapororoca- PB, às 08:00 horas do dia 11 de
Fevereiro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Contratação de empresas no ramo de bens móveis, destinados a atender as demandas
operacionais das diversas secretarias deste municlpio, confonne tenno de referencia.
para o exerclcio 2019. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nO10.520/02e Decreto Municipal nO.028/2005. Infonnaçães: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 32941112.
E-mail: pmilicitaca02013@hotmaiLcom.Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 29 de Janeiro de 2019
TARClslO FRANÇADASILVA - PregoeiroOficial

•

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 30.01.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 30.01.19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°: 00071i1l018

oPREFEITO DOMUNIcíPIO DE ITABAIANA,ESTADODAPARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais,REVOGA o Processo Licitatório em referência - PREGÃO PRESENCIAL N" 0007612018,cujo
objeto era: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARAAQUlSIÇÃO DE FOGOS DEARTIFíCIOS PARA
ABRILHANTARAS FESTIVIDADESMUNICIPAISDACIDADEDE ITABAIANA-PB, com base no
que preceitua oAJ('49"da Lei FederalN" 8.666/93, bemcomo pelo Parecer Juridico contido nos Autos.

ltabaiana - PB, 28 de Dezembro de 2018.
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00014/201'

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Presidente
Epitácio Pessoa, 422/430 - Centro - ltabaiana - PB, às 11:00 boras do dia 12 de Fevereiro de 2019,
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de
Preços para contratações futuras, para: Contratação de Empresas para Fornecimento de fonna parcelada
de Material Elétrico para atender as Secretarias da Prefeitora Municipal de ltabaiana. Recursos: previs
tos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n°. 10.520/2002.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)
32811020. Edital: www.itabaiana.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

ltabaiana - PB, 29 de janeiro de 2019.
RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CAMARA• Pregoeiro OllclaI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0001512019

Tornapúblicoque fará rea1izar atravésdo Pregoeiro Oficiale EquipedeApoio, sediada na PresidenteEpitácio
Pessoa,422/430- Centro- Itabaiana-PB, às 14:00h0nsdodia 12de Fevereirode 2019, licitaçãomoda1idade
PregãoPresencial,do tipomenorpreço, visando formarSistemadeRegistrode Preços paracontratações futu
ras, para:Contrataçãode Empresas para Locação de veiculos sem condutor para atenderas necessidadesdas
diversassecretarias deste Municipio.Recursos:previstosnoorçamentovigente.Fundamento legal:Lei Federal
n° 10.520102e Lei Federaln°. 10.520/2002.Informações:no boJáriodas 08:00 as 12:00horas dos dias úteis,
no endereçosuprlICitado. Telefone:(83) 32811020.Edital:www.itabaiana.pb.gov.brouwww.lI:e.pb.gov.br.

ltabaiana - PB, 29 de janeiro de 2019.
RODRIGO MARTINS CAMBOIM DACAMARA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 00035/2018
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa para Fornecimento de Fardamento para os
Servidores Municipais da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Controle Ambiental e Secretaria da
Saúde do Município de ltabaiana.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 0003512018.
VIGtlNCIA: até o final do exercício financeiro de 2019.
PARTESCONTRATANTES: Prefeitora Municipal de Itabaiana e:
CT N"0003112019 - 25.01.19 - DISTRfBUIDORA MACBRAZ LIDA- EPP - RS 19.021,40;
~~32/2018 - 25.01.19 - SPORT'S MAGAZINE LIDA - ME - RS 4.116,00;
I 29 de Janeiro de 2019.
U FLÁVIO ARAÚJO COSTA - Prefeito

PrefeHura Municipal
de Cacimba de Dentro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0000312019
Torna público que fará realizar através da Pregoeíra Oficial e Equipe deApoio, sediada na Rua Capitão
Pedro Moreira. IS - Centro - Cacimba de Dentro - PB, às 14:30 horas do dia 13 de Fevereiro de 2019,
licitaçãomodalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação deserviços de transporte
de passageiros destinados à atender Secretarias da Administração Municipal - Cacimba de DentrolPB.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Muni
cipal n°.00612017.Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supra
citado. Telefone: (83) 33791045. E-mail: cplcacimbadedentro@hotmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Cacimba de Dentro - PB, 29 de Janeiro de 2019.
GLÁUCIA KALINE ALVES DA FONSECA CARVALHO

Pregoelra OIIdlll.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0000412019

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe deApoio, sediada na Rua Capitão

Pedro Moreira, 15 - Centro - Cacimba de Dentro - PB, às 14:00 horas do dia 14 de Fevereiro de 2019,
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:Contratação de serviço de transporte
de passageiros e locação de veículos destinados à atender Secretarias da Administração Municipal -
Cacimba de DentrolPBB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
n° 10.520/02 e Decreto Municipal n°. 006/2017. Informações: no borário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33791045. E-mail: cplcacimbadedentro@hotmail.
com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Cacimba de Dentro - PB, 29 de Janeiro de 2019.
GLÁUCIA KALINE ALVES DA FONSECA CARVALHO

Pregoei .. 06ciaI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de reagentes para dosagens Bioquímica, Hematológicas, Coagulação, Testes
Rápidos, Tubos de Coleta e Outros, com cessão de aparelhos por regime de comodato ao Municlpio
de Cacimba de DentrolPB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nO00020/2018. DOTAÇÃO:
ORÇAMENTO DE 2019 - RECURSOS PRÓPRIOS DOMUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTRO/
PB E FEDERAIS (RECEITADE IMPOSTOS E DE TRANSFERJiNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE/
TRANSFERtlNCIA DE RECURSOS DO SUS). VIGtlNCIA: até o final do exercicio financeiro de
2019. PARTESCONTRATANTES: Prefeitora Municipal de Cacimba de Dentro e: CTN" 00005/2019
- 16.01.2019 - DIAGFARMA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES E
LAB - RS 378.655,59.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO:Aquisição de GênerosAlimentlcios (Polpas de Frutas, Bebida Láctea, Came Bovina, Frango,
Fígado Bovino, Filé de Peixe, Linguiça de Frango e Queijo), destinados a atender as Secretarias da Ad
ministração Municipal - CACIMBA DE DENTROIPB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial
n° 0002112018.DOTAÇÃO:ORÇAMENTO DE 2019 - RECURSOS PRÓPRIOS DOMUNICÍPIO DE
CACIMBADE DENTROIPB E FEDERAIS (RECEITADE fMPOSTOS EDE TRANSFERJiNCIADE
IMPOSTOS - EDUCAÇÃOIRECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERJiNCIA DE IMPOSTOS -
SAÚDElRECURSOS ORDINÁRIOSlTRANSFERJiNCIA DE RECURSOS DO FNDE). VIGtlNCIA:
até o finaI do exercicio financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Cacimba de Dentro e: CT N" 0000312019- 16.01.2019 - MAXIMADISTRfBUIDORA DEALlMEN
TOS LIDA - ME - RS 258.667,25; CT N" 00004/2019 - 16.01.2019 - RAYANNESANTOS SILVA
70506249425 - RS 2.325,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimenticios (Cereais Diversos e Outros), destinados a atender as
Secretarias da Administração Municipal - CACIMBA DE DENTROIPB. FUNDAMENTO LEGAL:
Pregão Presencial n° 0002212018. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2019 - RECURSOS PRÓPRIOS
DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTROIPB E FEDERAIS (RECEITA DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERJiNCIADE IMPOSTOS - EDUCAÇÃOIRECEITADE IMPOSTOSE DETRANSFERJiN
CIADE IMPOSTOS - SAÚDE/RECURSOS ORDINÁRIOS/TRANSFERtlNCIADE RECURSOS DO
FNDE).VIGtlNCTA:até o final do exercício financeiro de 2019. PARTESCONTRATANTES:Prefeitora
Municipal de Cacimba de Dentro e: CT N" 00006I2019 - 16.01.2019 - MAXIMA DISTRfBUfDORA
DEALIMENTOS LIDA- ME - RS 191.817,40.

Prefeitura Municipal
de ltapororoca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N"DV00002ll019
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00002l2019, que
objetiva: Contratação de empresa para execução dos serviços de instalação de uma subeatação aérea
de 45kva para atender o estádio de futebol Celso Morais; RATIFICO o correspondente procedimento e
ADJUDICO o seu objeto a: PRENER ENGENHARIA LIDA- RS 21.266,09.

ltapororoca - PB, 29 de Janeiro de 2019
ELlSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefelta

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n° DV00002l2019. OBJETO: Contratação de empresa para exe
cução dos serviços de instalação de uma subeatação aérea de 4Skva para atender o estádio de futebol
Celso Morais. FUNDAMENTO LEGAL: Art, 24, inciso I, da Lei Federal nO8.666193 e suas alterações.
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Infraestrutura. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 29/01/2019.

ltapororoca - PB, 29 Janeiro de 2019
ELlSSANDRA MARIA CONCEiÇÃO DE BRITO ~

Prefelta

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0000712019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada "t,I""1 ~""
Damião Bozzano, 07 -Centro - ltapororoca - PB, às08:00 horas do dia II de Fevereiro de 20'Y't..n~!III(Çl1O
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modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresas no ramo de bens
móveis, destinados a atender as demandas operacionais das diversas secretarias destemunicípio, conforme
tenno de referencia, para o exercicio 2019. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n° 10.520/02 eDecreto Mwricipal n°. 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@
hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 29 de Janeiro de 2019
TARCfsIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro OficiaI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N· 0000311019
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Juri
dica, referente ao Pregão Presencial nO0000312019, que objetiva: Aquisição de dois veículos conforme
Termo de Referência; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatôrio em favor de: COPAUTO
COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LIDA - R$ 190.000,00.

Itapororoca - PB, 29 de Janeiro de 2019
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Gestor

Prefeitura Municipal
de Cultegl

EXTRATO DE 6: TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N· 0005512016
OBJETO: Execução dos serviços de construçio de 01 (ama) Unidade BásIca de Saúde - Padrio
I,na Zona Urbana do Município de CultegllPB. FUNDAMENTO LEGAL: Ar!. 57 - Lei Federal
8.666/93 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS - Contrato nOOOO5SIlOUi - Tomada de Preços n°
0000212016. VlGtNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 26/0112019 até 26/0712019. PARTES CONTRA
TANTES: Prefeitura Municipal de Cuitegi e L Y CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ElRELl- ME - 6.°
Termo Aditivo ao CT N' 00055/2016 - DATADE ASSINATURA: 25.01.19.

Prefeitura Municipal
de São Domingos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N· 1412019
OBJETO: Contratação de serviços de locação mensal de veículos, destinados ao transporte de estudantes
do município de São Domingos. Data e Lncal, às 13:00 horas do dia 12/01/2019, na sala de Reuniões da
CPL, Rua Projetadas, SIN -Centro - São Domingos - PB.

São Domingos - PB, 29 de Janeiro de 2019.
JOABE DE SÁ LOURENÇO.

Pregoeiro 0fic181

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

I AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N· 1l1l019
O TO: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, destinados
a manutenção de diversas Secretarias do Município de São DomingoslPB. Data e Lncal, às 08:30 horas
do dia 12/02/2019, na sala de Reuniões da CPL, Rua Projetadas, SIN -Centro - São Domingos - PB.

São Domingos - PB, 29 de janeiro de 2019.
JOABE DE SÁ LOURENÇO.

Pregoeiro Oficiai

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N"000131lO18
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para o fumecimento parcelado de carnes, frangos e derivados, des
tinados a manutenção das atividades do município de São Domingos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão
Presencial n° 00013/2018. DOTAÇÃO: FNDE, FNAS, SUS e Recursos Próprios do Município de São
Domingos (FPMI1CMS): elemento de despesa n° 339030, material de consumo, do orçamento operativo
do exerciciocorrente ..VIGÊNCIA: até 31/1212019. PARTES CONTRATANTES: PrefeituraMwricipal de
São Domingos e: CTN° 00028/2019 - 09.01.19 - MARCONELDO DANTAS GOMES - RS 94.220,00.

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N· 00018/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento parcelado de medicamentos, materiais e produtos
hospitalares, destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de São Domingos. FUNDA
MENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 000 18/20 18.DOTAÇÃO: SUS e Recursos Própriosdo Municipio
de São Domingos - elemento de despesa n' 339030 - Material de Consumo - do orçamento operativo do
exercicio corrente. VlG~NCIA: até o final do exercício financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de São Domingos e: CT N' 00072120 19 - 24.0 1.19 - FARMAGIJEDES COMÉRCIO
DE PRODUTOS FARM., MED. HOSP. LIDA-ME - RS 2.664,00.

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0002212018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para manutenção preventiva e corretiva, bem como a reposição
de peças junto ao mercado paralelo dos veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de São
Domingos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nO0002212018. DOTAÇÃO: FNDE, SUS, FUN
DEB 40%, FNAS e Próprios do Município de São Domingos: elemento de despesa 339030 - Material de
Consumo e 339039 - Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, do orçamento operativo do exercício corrente.
VlGtNCIA: até o final do exercicio financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni
cipal de São Domingos e: CT N' 0007512019 - 29.01.19 - GENTIL DE ASSIS FILHO - RS 14.640,00.

Prefeitura Municipal
deCulté

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 00312019
A Prefeitura Municipal de CuitélPB, por intennédio de seu Pregoeiro, toma público que adjudicou o
objeto desta licitação em favor de DENTALMED COMERCIO E REPRESENTACOES LIDACNPJ:
16.826.043/0001~ Valor: RS 193.667,85, HOSPITALMED EIRELI CNPJ: 29.868.059/0001-88
Valor: RS 94.533,50, L G PRODUTOS HOSPITALARES LIDA - ME CNPJ: 17.227.48510001-53
Valor: RS 807.677,30, Total: RSl.095.8711,6S. Demais informações 83-3372-2246.

Cuité - PB, em 29 de janeiro de 2019
BRUCEDAS~VASANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE currt

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00312019
A Prefeitura do Municipio de CuitélPB, torna público que homologou a adjudicação do objeto des
ta licitação em favor de DENTALMED COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA CNPJ:
16.826.043/0001~ Valor: RS 193.667,85, HOSPITALMED EIRELI CNPJ: 29.868.059/0001-88
Valor: RS 94.533,50, L G PRODUTOS HOSPITALARES LIDA - ME.
CNPJ: 17.227.48S/0001-53 Valor: RS 807.677,30, Total: RS 1.09S.878,65. Em consequência, ficam
convocados os proponentes para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, eaput, da
Lei n°. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas em lei.
Demais informações 83-3372-2246.

Cuité - PB, em 29 de janeiro de 2019.
CHARLES CRISTIANO INACIO DA SILVA

Prefeito de Culté

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUlTt

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°. 00211019

A Prefeitura do Município de CuitélPB. torna público que homologou a acljudieaçãodo objeto desta licitação
em favorde DENTALCOSTAPRODUTOS ODONTOLOGICOS LIDA-EPPCNPJ: 11.0S4.242/0001-
84 Valor: RS 676.064,60, DENTALMED COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA CNPJ:
16.826.043/000110 Valor: RS 305.781,40, Thtal: RS 981.846,00. Em consequência, ficam convocados os
proponentespara assinaturado instrumentode contrato,nos termos do art.64, capuI,da Lei n°.8.666193,sob """"
de decairo direito à contratação sem prejuízodas sanções previstas em lei. Demais informações 83-3372-2246.

Cuité - PB, em 29 de janeiro de 2019.
CHARLES CRISTIANO INACIO DA S~VA

Prefeito de Culté

PREFEITURA MUNICIPAL DE ctnrs
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N· 00211019
A Prefeitura Mwricipal de CuitélPB, por intermédio de seu Pregoeiro, tomapúblico que acljudicou o objeto
desta licitação em favor de DENTAL COSTA PRODUTOS ODONTOLOGICOS LIDA- EPPCNPJ:
11.054.242/0001-84 Valor: RS 676.064,60, DENTALMED COMERCIO E REPRESENTACOESLIDA
CNPJ: 16.826.043/000110 Valor: RS 305.781,40, Thtal: RS 981.846,00. Demais informações 83-3372-2246.

Cuité - PB, em 29 de janeiro de 2019
BRUCEDAS~VASANTOS

Pregoeiro

Prefeitura Municipal
de Poclnhos

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POClNHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N· 1600112019

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sedia
Antonio Galdíno, SIN - Centro - Pocinbos - PB, às 10:30 horas do dia 12 de Fevereiro de
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro
contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇOS EM ATA PARA EVENTUAL AQ SIÇ
PEÇAS AUTOMOTIVAS, de forma parcelada. Recursos: previstos no orçamento vigente. "'~lIP1fo
legal: Lei Federal n" 10.520/02 e Decreto Municipal n". 080/2013. Informações: no hora'I"!,""'IR


